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Vitória (ES), sexta-feira, 22 de Maio de 2026.
<#DIOES#1793033#58#1937969>

PORTARIA Nº480-S, DE 21 DE MAIO DE 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/1975,

RESOLVE:
Art. 1º LOCALIZAR, em caráter provisório, a 
partir da publicação até 31/01/2027, LARISSA 
DE SOUZA VIANA, nº funcional 4196716, vínculo 
2, na EEEM COLÉGIO ESTADUAL DO ESPÍRITO 
SANTO, no município de Vitória, com jornada de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, nos termos do 
art. 25 da Lei Complementar Nº 115/98 e do art. 
6º da Lei Complementar nº 928/2019. (processo nº 
2026-GRCZW)

Art. 2º ALTERAR de 25 horas para 40 horas semanais, 
a carga horária da servidora SHEILA RODRIGUES 
VIEIRA HIPOLITO, MaPP, nº funcional 2770059, 
vínculo 1, nos termos da Portaria Nº 075-R, de 
13/02/2025, publicada no DOES de 14/02/2025 e 
nos termos do Art. 31 da Lei Nº 5580/1998, a partir 
de 05/05/2026 até 24/07/2026. (processo nº 
2026-D9Z7X)

Vitória, 21 de maio de 2026.

ANDRÉA GUZZO PEREIRA
Secretária de Estado da Educação
<#DIOES#1793033#58#1937969/>

Protocolo 1793033

<#DIOES#1793040#58#1937978>

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA

PORTARIA Nº 148-R, de 21 de Maio de 2026

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
12.718, de 23 de dezembro de 2025, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2026, 
a Portaria SEP nº 001-R, de 07 de janeiro de 2026 que aprova os Quadros de Detalhamento das 
Despesas Orçamentárias - QDD e os Decretos nº 3541-R, de 12 de março 2014, Nº 3636-R, de 19 
de agosto de 2014, Nº 3994-R, de 08 de julho de 2016 e Nº 4.332-R, de 26 de novembro de 2018 
que dispõem sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários,

RESOLVE:

Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) prevista no Termo de Cooperação Nº. 
014/2026 na forma a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralização de Crédito Orçamentário visando o Programa Corais nas Escolas da Rede Pública 
Estadual do Estado do Espírito Santo

II - Termo de Cooperação nº.: 014/2026, de 06/05/2026

III - VIGÊNCIA Data de início: 21/05/2026                          Data de término: 31/12/2026

IV - DE/Concedente:

Órgão: 42 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UO: 42101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UG: 420101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

V - PARA/Executante:

Órgão: 32 - SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

UO: 32901 - FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

UG: 320901 - FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

VI - CRÉDITO

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO
UG EMITENTE: 420101 UG FAVORECIDA: 320901

ESFERA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

FONTE 
RECURSO

NATUREZA 
DESPESA UGR PLANO 

ORÇAMENTÁRIO VALOR (R$)
UO PROG. 

TRABALHO (NOME DA AÇÃO)
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10 42101 12.362.0033.8683

DESENVOLVIMEN-
TO INTEGRADO 
DE ESPORTE E 
CULTURA NAS 

ESCOLAS

1500100100 3.3.90.20 420101 1378 3.721.199,69

CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO MENSAL DE LIBERAÇÃO DE COTA DISPONÍVEL A EMPENHAR
JAN: MAI:  SET:
FEV: JUN: 1.745.511,09 OUT:
MAR: JUL: NOV:
ABR: AGO: 1.975.688,38 DEZ:  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, 21 de Maio de 2026.
________________________
Andréa Guzzo Pereira
Secretária de Estado da Educação
<#DIOES#1793040#59#1937978/>

Protocolo 1793040

<#DIOES#1793054#59#1937988>

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA
PORTARIA N º 149-R, de 21 de maio de 2026

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.718, 
de 23 de dezembro de 2025, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2026, a Portaria 
SEP nº 001-R, de 07 de janeiro de 2026 que aprova os Quadros de Detalhamento das Despesas 
Orçamentárias - QDD e os Decretos nº 3541-R, de 12 de março 2014, Nº 3636-R, de 19 de agosto de 
2014, Nº 3994-R, de 08 de julho de 2016 e Nº 4.332-R, de 26 de novembro de 2018 que dispõem sobre 
a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários,

RESOLVE:
Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) prevista no Termo de Cooperação Nº. 
012/2026 na forma a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralização de Crédito Orçamentário visando a aquisição de mobiliários escolares, para 
atendimento das demandas da Secretaria de Estado da Educação

II - Termo de Cooperação nº.: 012/2026 de 18/05/2026

III - VIGÊNCIA Data de início: 21/05/2026                          Data de término: 31/12/2026

IV - DE/Concedente:

Órgão: 42 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UO: 42101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UG: 420101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

V - PARA/Executante:

Órgão: 10 - GOVERNADORIA DO ESTADO

UO: 10109 - SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

UG: 100109 - SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

VI - CRÉDITO

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO
UG EMITENTE: 420101 UG FAVORECIDA: 100109

ESFERA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

FONTE 
RECURSO

NATUREZA 
DESPESA UGR PLANO 

ORÇAMENTÁRIO VALOR (R$)
UO PROG. 

TRABALHO
(NOME DA 

AÇÃO)

10 42101   12.361. 
0033. 2703

MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMEN-
TO DAS ESCOLAS 

DE ENSINO 
FUNDAMENTAL

1500100100 4.4.90.52 420101 2122
    

5.472.000,00
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Vitória (ES), sexta-feira, 22 de Maio de 2026.

10 42101   12.362. 
0033. 2704

MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO 
DAS ESCOLAS DE 
ENSINO MÉDIO

1500100100 4.4.90.52 420101 2122
  

11.628.000,00

CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO MENSAL DE LIBERAÇÃO DE COTA DISPONÍVEL A EMPENHAR
JAN: MAI: 17.100.000,00  SET:
FEV: JUN:  OUT:
MAR: JUL: NOV:
ABR: AGO:  DEZ:  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, 26 de maio de 2026.
________________________
Andréa Guzzo Pereira
Secretária de Estado da Educação
<#DIOES#1793054#60#1937988/>

Protocolo 1793054

<#DIOES#1793078#60#1938022>

PORTARIA Nº 479-S, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Altera dispositivo da Portaria SEDU nº 389-S, de 
06 de março de 2025 (DIO/ES de 07/03/2025), 
que constitui a Comissão de Processo Seletivo 
da Subgerência de Pessoal Transitório - SUPET.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/1975,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 389-S, de 
06 de março de 2025, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Designar os profissionais relacionados para 
constituírem a Comissão responsável pelos processos 
seletivos simplificados de recrutamento e seleção de 
profissionais, efetivos ou em regime de designação 
temporária, elaborados pela Subgerência de Pessoal 
Transitório - SUPET:

I - Ádina Ferreira Cora - Coordenadora;
II - Ana Paula Silva Bobbio;
III - Gabriela Endlich Tomaz Gonçalves;
IV - Keylla Fernanda Conhamaques Dias;
V - Killian Cristina Barros Freitas;
VI - Laura Vilela Lourosa;
VII - Polliana Miranda Wietchesky;
VIII - Rosiane do Amaral Candido;
IX - Sara Bahia Costa;
X - Violetha Ramos Pereira Lima.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Vitória/ES, 21 de maio de 2026.

ANDRÉA GUZZO PEREIRA
Secretária de Estado da Educação
<#DIOES#1793078#60#1938022/>

Protocolo 1793078

<#DIOES#1793108#60#1938049>

PORTARIA Nº 481-S, DE 21 DE MAIO DE 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 46, 
da Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975, e 
CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 4.999-R, de 25 de outubro de 
2021, publicado em 26 de outubro de 2021, 
que regulamentou os critérios de avaliação do 
cumprimento dos requisitos para fins de aprovação 
em Estágio Probatório aplicáveis aos servidores 
públicos do Poder Executivo Estadual;

- que os servidores abaixo relacionados foram 
aprovados na Avaliação Especial de Desempenho:

RESOLVE:

Art. 1º Declarar estáveis os servidores efetivos, 
na forma do art. 23 do Decreto nº 4.999-R/2021, 
conforme discriminado abaixo, a partir das 
respectivas datas:

Nº 
Funcional Nome Cargo Data 

Estabilidade

2933144 
/ 2 

 NELSON GUILHERME 
ROSADO TORRES 

 AGENTE DE SUPORTE 
EDUCACIONAL 

 
05/04/2026 

3017001 
/ 8  LAIANA ARPINI RIGATO  AGENTE DE SUPORTE 

EDUCACIONAL 
 

04/04/2026 

3162141 
/ 14  JESUS GOMES DE SOUZA  PROFESSOR  B  

21/04/2026 

3289770 
/ 14 

 CAMILA FERNANDES 
TORRES ALMEIDA  PROFESSOR  B  

04/01/2026 

3343430 
/ 23 

 KLEBSON MARTINS DE 
AGUIAR 

 AGENTE DE SUPORTE 
EDUCACIONAL 

 
29/03/2026 

3364925 
/ 3 

 GEYZZA ANDRADE 
SANTIAGO 

 AGENTE DE SUPORTE 
EDUCACIONAL 

 
08/04/2026 

3393836 
/ 4  FRANK CALAZANS  AGENTE DE SUPORTE 

EDUCACIONAL 
 

04/04/2026 

3539814 
/ 3  SIMONE TELLES ALVES  AGENTE DE SUPORTE 

EDUCACIONAL 
 

01/02/2026 

3547370 
/ 2 

 DAYARA BILCE EMENE 
NASCIMENTO 

 AGENTE DE SUPORTE 
EDUCACIONAL 

 
25/04/2026 

3736903 
/ 3 

 ANA PAULA FERREIRA 
LAVOR  PROFESSOR  B  

25/03/2026 

3739090 
/ 3  MAICON ROSA DA SILVA  PROFESSOR  B  

21/03/2026 

3798100 
/ 1  MONIQUE HELLEN VELOSO  AGENTE DE SUPORTE 

EDUCACIONAL 
 

05/04/2026 

3833011 
/ 3 

 HENRIQUE CASAGRANDE 
BRAVIN  PROFESSOR  B  

17/04/2026 
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